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P O R T A R I A Nº 001/2022 
 

“Dispõe sobre Designar para responder pelo cargo de Responsável do 
Setor de Turismo de Rochedo/MS e dá outras providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Designar, MARGARETH LARA, Diretora de Departamento, lotada na Secretaria de Administração e 

Finanças, sem prejuízo de suas funções respondendo pelo cargo de Responsável pelo Setor de Turismo da Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS, fazendo jus somente aos vencimentos correspondentes ao seu salário referente ao cargo de comissão. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação.  
  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Dois. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
P O R T A R I A 002/2022 

 

“Dispõe sobre a exoneração do servidor Jose Paulo Lima 
Meneses, do Cargo de Diretor Financeiro do PREV ROCHEDO, e 
dá outras providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
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      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar o servidor JOSE PAULO LIMA MENESES, do Cargo de Diretor Financeiro do Instituto Municipal 

de Previdência Social de Rochedo - PREV ROCHEDO, designado através da portaria 001/2019. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 31 de 

Dezembro de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do mês de Janeiro do ano de Dois mil e 

Vinte e Dois. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA ROBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
P O R T A R I A 004/2022 

 

“Dispõe sobre a designação do servidor Jose Paulo Lima 
Meneses, no Cargo de Diretor de Benefícios do PREV 
ROCHEDO, e dá outras providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Designar o servidor JOSE PAULO LIMA MENESES, Agente de Vigilância Sanitária, Símbolo QP SP F, Classe 

F, Referência VI, para ocupar, concomitantemente o Cargo de Diretor de Benefícios do Instituto Municipal de Previdência Social 
de Rochedo - PREV ROCHEDO, conforme ATA de Eleição nº 02/2021 de 26 de Novembro de 2021, com vigência a partir de 02 de 
Janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2025. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de 

Janeiro de 2022. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do mês de Janeiro do ano de Dois mil e 

Vinte e Dois. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA ROBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
P O R T A R I A 003/2022 

 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor Thiago Candido de 
Rezende, do Cargo de Diretor de Benefícios do PREV ROCHEDO, 
e dá outras providências”. 
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar o servidor THIAGO CANDIDO DE REZENDE, do Cargo de Diretor de Benefícios do Instituto 

Municipal de Previdência Social de Rochedo - PREV ROCHEDO, designado através da portaria nº 002/2019. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 31 de 

Dezembro de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do mês de Janeiro do ano de Dois mil e 

Vinte e Dois. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
P O R T A R I A 005/2022 

 

“Dispõe sobre a designação do servidor Thiago Candido de 
Rezende, no Cargo de Diretor Financeiro do PREV ROCHEDO, e 
dá outras providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Designar o servidor THIAGO CANDIDO DE REZENDE, Gestor de Recursos Humanos, Símbolo QP TA S, 

Classe S, Referência II, para ocupar, concomitantemente o Cargo de Diretor Financeiro do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Rochedo - PREV ROCHEDO, conforme ATA de Eleição nº 02/2021 de 26 de Novembro de 2021, com vigência a partir de 
02 de Janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2025. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de 

Janeiro de 2022. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do mês de Janeiro do ano de Dois mil e 

Vinte e Dois. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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